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LEI No 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 
acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-
B, 100-A, 100-B e 109-A, e revoga o art. 94 
da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para dispor sobre a gestão coletiva de 
direitos autorais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de 
direitos autorais, altera, revoga e acrescenta 
dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
 
Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
51(.......) 
 
Art. 3º A Lei nº 9.610, de 1998, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 
99-B, 100-A, 100-B e 109-A: 
 
52(.......) 
 
Art. 4º As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais que, antes da vigência da presente Lei, 
estejam legalmente constituídas e arrecadando e 
distribuindo os direitos autorais de obras e fonogramas 
considerar-se-ão habilitadas para exercerem a 
atividade econômica de cobrança pelo prazo definido 
em regulamento, devendo obedecer às disposições 
constantes do art. 98-A da Lei nº 9.610, de 1998. 
 
Art. 5º As associações a que se refere o art. 4º desta 
Lei terão 60 (sessenta) dias para adaptar seus 
estatutos ao § 13 do art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, 
permitindo-se que seus dirigentes concluam os 
mandatos em curso quando do início da vigência desta 
Lei até o prazo originalmente previsto, após o qual 
poderão candidatar-se para mandato de 3 (três) anos, 
com possibilidade de 1 (uma) recondução, nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 6º Desde que se comprove a observância de todas 
as exigências para a constituição do novo ente 
arrecadador unificado, constantes do caput do art. 99 
da Lei nº 9.610, de 1998, as associações referidas no 
art. 4º desta Lei poderão requerer ao Ministério da 
Cultura, no prazo estabelecido em regulamento, que 
reconheça a pessoa jurídica já constituída como ente 
arrecadador. 
 

 
51 Alterações incorporadas à Lei de Direitos Autorais. 

Art. 7º O Ministério da Cultura constituirá, no prazo e 
nos termos dispostos em regulamento, comissão 
permanente para aperfeiçoamento da gestão coletiva, 
que promoverá o aprimoramento contínuo da gestão 
coletiva de direitos autorais no Brasil por meio da 
análise da atuação e dos resultados obtidos pelas 
entidades brasileiras, bem como do exame das 
melhores práticas internacionais. 
 
Art. 8º Admite-se a delegação, pelo Ministério da 
Cultura, das competências a ele atribuídas por esta Lei 
a outro órgão. 
 
Art. 9º Revoga-se o art. 94 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998. 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 
(cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 
 

Brasília, 14 de agosto de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Marta Suplicy 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 157, de 15 de 
agosto de 2013, seção 1, páginas 1 a 3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 Acréscimos incorporados à Lei de Direitos Autorais. 
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